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Aos dias do mês de de dois

mil .fè....c|.usti?.a , nesta Secretaria,

eu, J^an....Wa9n.eP- s Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino.
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PREFEITURA MÜNiaPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n.° 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Bninente Presidente e Vereadores:

O Prcjeto de Lei n° 081/2003, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva reintegrar lote ao patrimônio público Municipal.

Nobres Edis, uma das preocupações desta Administração
é a regularização dos lotes que hoje se encontram na ilegalidade junto a
esta Prefeitura.

Informo ainda, que a reintegração do lote mencionado no
Projeto em anexo junto ao patrimônio público municipal que este Executivo
ora propõe, é a maneira mais viável e legal para tal regularização, uma vez
que os donatários desistiram do referido lote, assinando para tanto, um
Termo de Renúncia.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
competência dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do/eferido projeto de lei.

At ciosamente

LUCIANO MANOEL MACHADO
' Prefeito Municipal

Praça Joflo Àcadnho, 01 - CEP 29560-000 - Td.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçni - ES.





f.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n.''27,174.135/0001-20
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REINTEGRA LOTE AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espirito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo - Fica reintegrado ao Patrimônio Público
Municipal, o Lote 05 da Quadra 05, localizado no Loíeamento Vila dos
Professores, doado à Senhora Zeni Almeida Bagaiho Daudt e Nauzir Daudt,
conforme Lei Municipal n® 2.394/96.

Artigo 2® - A reintegração do lote referido no artigo anterior,
dar-se-á, tendo em vista a desistência dos respectivos donatários, conforme
Termo de Renúncia assinado peios mesmos e de acordo com os artigos
constantes da Lei que originou tal doação.

Artigo 3f - Bía Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas a^ disposi^s em contrário.

Guaçuíp-ESrÔS^ dezembro de 2003.

mo MANOEL MACHADO'
Prefeito Munidpa!

Praça João Acadnho, 01 - CEP 29560-000 - Td.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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TERMODERENÚNCIA

Ao : Exmo Sr. Prefeito Municipal de Guaçui
LUCIANO MANOEL MACHADO
Nesta

5^0

FLS

Or

COgí>"^

.  4
^ Nós, ZENI ALMEIDA BAGALHO DAUDT e NAUZIR DAUDT, donatários do
Lote 05 Quadra 05 do Loteamento ' Vila dos Professores vimos através do presente
informar a Vossa Senhoria, que estamos renunciando o referido lote em favor da
municipalidade.

Guaçui-ES, 05 de Fevereiro de 2003.

||^ 9)rjC: nmD
ZENI ALMEIDA 6ÃGALHO DAUDT

NAUZIR DAUDT
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Dr. LUIZFERIÃAZMOULIN,
I rcfcilü IMuiiicipal de Gunçuí,
110 uso de suas ali ibuições le
gais.,

CERTIFICA, que revendo os livros próprios, nele conslalou que
.gura a PREFElTURrV MUNICIPAL UE GUAÇUi, co.uo Cl UEN i j,.

"VuT nnrr '! "" ""IROI'ESSORES", nesta cidade, aos CE.SSIONArios
MÍ.I..JV1..,;; i^AaúIJiC ijAUilT o

de conroriiiidade com a Lei n" 2.
registrada no Cartório de Registro dc Tituios e Doou
Comarca de Guaçuí.

394/96, de 29.03.96, que está sendo
meiilos desta cidade

Por ser verdade, nriiio í,  iiriiio a presente.

Guaçuí, Paço Suo Aligue de setembro de 1996.

LUIZ FERILVZ MOULIN
I

Prefeito Municipal

Protocolo
Data—.1.5.../ ...Lt: I 19.15_

VMoltiira Mimicípa) da Guactri
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À Superintendência de Obras (Processo n" 0425/03),
iÜlM é

iOCÍ- 2CW

Para informar sobre o lote em questão. Logo
após, encaminhar o presente à Procuradoria Geral do Município para
emitir parecer.

PMG/ES

FIs.OS j
gaeí

Em; 26 de março de 2003.

Luciano Ma:tíbel Machado
Prefeito Municipal de Guaçuí

A Procuradoria Geral do Município,

Confirmamos haver em nossos arquivos lote doado a ZENI ALMEIDA jBAGALHO
DAUDT e NAUZIR DAUDT, situado no Loteamento Vila dos Professores, Quadra 05

■' Lote 05. Encaminhamos, portanto, a essa procuradoria para as providências já que
conforme requerimento, os donatários estão renunciando o lote para o domínio público.

Guaçuí-ES, 23 de Abril de 2003

DANimJAJmiMDE CARVALHO
Superintendente de Obras

cILk CXAJi^
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AUTORIZA CONCESSÃO DE USO

PELO PRAZO DE 10 (DEZ)

ANOS CON POSTERIOR DOMÍ

NIO APQS CUMPRIDAS AS

FORMALIDADES DESTE LEI=

O Prefeito Mi.micipal de Guaçui, Dr. LUIZ FEF'—

RAZ MOULIN, no uso de suas atribuições legais, fas saber que

a Câmara Municipal APFíOVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei;

Artigo ig — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

promover a,concessão de uso de terreno de propriedade da Mu

nicipalidade a Titulo Real de Uso com ônus, localizados no

Loteamento "VILA DOS PROFESSORES", pa/^a fins sspsclflccjs de

habl±<açã'o papulãr^ por um prazo de 10 (dez) anos.

Artigo 29 — A concessão será deferida por ato do Chefe do

Executivo aos interessados escolhidos em seleção pública rea

lizada pela Secretaria Municipal de Ação Social da Prefeitura

e submetidos à apreciação da Egrégia Câmara Municipal de Sua-

çui.
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ftrtiQO 3£ - A concessão formalizar-sé-á através de Escritora

Pública ou por instrumento particular, na forma do art. 1-^.4

II do Códiqo Civil Brasileiro, observadas as condiçbss esti=i—

beiecidas pelo art. 4y desta Lei.

Artigo 40-0 contrato de concessão será registrado em livro

próprio da Prefeitura, cujas características serão indicadas

em Portaria do Prefeito, independente de sua inscrição no

Registro Imobiliário.

Parágrafo ünico - O registro no Livro a que

se refere este artigo imitirá o concessionário na posse do

imóvel e ele pagará a mensalidade de R$ 5,U0 (cinco reais)

mensais, corrigidos semestralmente, pelo Índice oficiai de

- inflação divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, pel._- uso

real do imóvel e com todo ônus civis, tributário e adminis

trativo conseqüentes.

Artigo 59 - A transfer'ência da concessão real de uso do imó

vel se dará somente através da "renúncia" ou por "causa mor-

tis" e operar—se á na for-ma da Lei Civil.

Artigo óQ — A perda da concessão dar—se—á quando o concessio

nário tenha descumprido o objeto principal desta Lei, a con

servação e a manutenção ininterrupta no período de 10 (dez)

anos.



.  Artigo 79 - Após 10 (des) anos de posse ininterrupta / será o

benetaciário imitido no domínio completo do seu imóvel, ces-
sando-se os direitos da Admin.straçáo >-úbiica Mun3.cipal sobre
o imóvel concedido.

Hrtian ^ Fica o Hoder Executivo autorizado a proceder a

ConcBssao Real de Uso nos lote, de terreno do ̂ Loteamen.tó
"VILA DOS PROFESSORES", aos seguintes concessionários: '

0 01= ALDA MARIA MARINHO.

1 02. ANGELA MARIA DE SOUZA.

^ 03. ALCIONE ALMEIDA ALVES FREITAS e CLÁUDIO ALVES DE FREITAS.

J 04. ADRIANA MELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS e ROBERTO VIANA PEI

XOTO DE VASCONCELOS.

-  05. ALZIRA DE OLIVEIRA.

O 0&l^_:^NA BARBOSA DE OLIVEIRA.

"' r07. ANTONIO PARAIZO.

;-0S. ANA MARIA CUNHA RODRIGUES e ADAIR RODRIGUES DA SILVA.

-■ 09. ALCIDES -JESUINA DE SOUZA e JOSÉ ROBERTO GOMES DE SOUZA.
J 10. ALEIDA ANTONIA MURÜCI RAMOS e ARI PIRES RAMOS.

11= ALZIRA EMILIA DA SILVEIRA.

'  12. CIRENE LÚCIA VENERANO.

-  13. CARMEN LOCIA RIBEIRO DA SILVA.

14. lêLIA MARIA BRAGA DE OLIVEIRA e SEBASTIÃO CARLOS DE OLI-
VEIRA.

15= CIBELE CHAMBELA VIANA DA SILVEIRA e SEBASTIÃO CARLOS RO
DRIGUES DA SILVEIRA.
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149. TANIA MARIA GONÇALVES DE SIQUEIRA.

; 15u. TEREZINHA CRISTINA DE OLIVEIRA.

151. VERA !_UCIA PEREIRA LEAL OLA e JOSÉ BRAZ DLA.

j152. VERA LÚCIA DA SILVA e ADEMIR JOSÉ SILVEIRA DA SILVA,

ó 153. VILMA DA APARECIDA MENDES TAVARES.

J 154. YOLANDA SOARES MIGUEL e JOSÉ MIGUEL.

J155. ZéLIA ALVES LIMA MADEIRA.

J 156. Z^I ALMEIRA B AG ALHO DAUDT e NAUZIR DAUDT.

j Íd7. ZILDA de FATIMA F;0DRIGUES GONÇALVES.

-  15S. ZILDA FERREIRA DA SILVA CARVALHO e ALBANO PINHEIRO DA

SILVA CARVALHO.

J

V l59. VERA TORRtS TEIXEIRA DE PAULA e F;OLANDO F;OULIEN DE PAU

LA.

- Í6ü. CONSELHO INTERATIVO DE SEGURANÇA PUBLICA DE GUAÇUI - 10

(DEZ; LOTES.

.  Artiqo 9Q - Os concessionários terão o prazo de 06.(seis)

yseses para inzciar a construção de sua residência. Após esta

data limite, perder-se-á a concessão sobre o imóvel cedido,

reintegrando-o imediatamente ao patrimônio público municipal.

10 - Na hipótese de se constatar nesta lei, a doação

de u2 (dois) lotes para um mesmo donatário, fica automatica

mente cancelada uma das áreas.

Artiqo - Fica automaticamente cancelada a doação de qual

quer lote constante desta lei, na hipótese de se constatar

que o donatário ao qual se destina o lote referenciado,

•I O
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bens imóveis urbanos ou propriedade rural produtiva..

é  «

Artigo 12 - A Secretaria Municipal de Obras arbitrará em tem

po hábil, um padráo mínimo para as construçÊies, que deverão

ser de alvenaria, com reboco e:;terno, com cobertura de telhas

ou 1 aj e.

Artigo 13 — A distribuição dos lotes entre os cessionários,

deverá ser feita através de sorteio público e na presença dos

interessados.

Artigo 14 — Revogam-se as disposições em contrário^ entrando

em vigor a.presente Lei na data de sua publicação,

Guaçuí, Paço SSo Miguel, 29 de março de 1996,

L_UI2: f^EIRRA^ HOOLXfHl

F°i— I^L.5.rê±c;iii?a4X

HEI-iAhJA ,FIARXA SXLVA SCHUARTZ:

Rr-ciic:n.r~e!.ciíor"a4. ao Í^LinXcrXpXco

:í, x



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° QÁ.Í..J.qSl.
Sala das Sessões, em

Secr tar

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídiç^^atCMG

Sala das 1Sessõ m

PROJETO DE LEI N° 081/2003.

REINTEGRA ÁREA DE TERRAS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO
MUNICIPAL

Autoria: Poder Executivo Municipal

Pelo presente projeto de lei, o Poder Executivo Municipal, em fece renúncia
dos donatários ZENI ALMEIGA BAG ALHO DAUDT e NA^. DAUDT,
conforme documento de fls., reintegra ao Patrimônio Público Municipal a área
de terras correspondente ao Lote 05 da Quadra 05, localizada no Loteamento
Vale do Sol, nesta cidade, doada pela Lei Municipal n° 2.394/96.

Considerando que a reintegração pretendida se faz pela desistência e/ou
renúncia dos donatários não se vislumbra qualquer irregularidade, merece,
pois, a apreciação desta Casa de Leis.

Guaçuí, 05 de fevepiro de 2^

elF tas

doPro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, em./ã.l ííl:/5/

ecre

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Çpiâusãpme Justiça

Sala

Presi en

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Senhor Presidente:

A Comissão de Justiça, após analisar o Projeto de Lei n°. 081/2003 -
'Reintegra Lote ao Patrimônio Público", somos pela TRAMITAÇÃO
NORMAL do Projeto em epígrafe.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 05 de Março de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

7 / .

Relator

embro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° —

Sala das Sessões, \em

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa "Ofisíes Autos ao

Secre

Exm° Sr. President

Sala

ão de Finanças

O/ Ci
■«••I

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças da Câmara Municipal de Guaçuí,
somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°. 081/2003- Reintegra Lote ao
Patrimônio Público Municipal, de acordo com o Parecer do Assessor Jurídico
Dr. Daniel Freitas Júnior e da Comissão de Justiça.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 24 de Março de 2004.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

V

P ente

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Relator

Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° ....

Sala das Sessões^ ém

ÍsLJaí^
irío / VJ

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

£xm° Sr. Presidente da ComisSào De Obras Públicas

Sala das Se

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

E SER VICOS PÚBLICOS

Sr. Presidente:

Analisando o Projeto de Lei n° 081/2003 - Reintegra Lote ao Patrimônio
Público Municipal, esta COMISSÃO é pela APROVAÇÃO da matéria, de
acordo com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

1

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 14 de Abril de 2004.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

CLEUDENIR FERNANDO ZINI MOREIRA

Presidente

Relator

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Membro


